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PREÂMBULO EDITAL  

PROCESSO n° 057/2019    

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 033/2019 

UNIDADE SOLICITANTE: DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE DEPARTAMENTO DE 

SERVIÇOS URBANOS E OBRAS. 

 

DATA DA REALIZAÇÃO: 18 DE JULHO DE 2019. 

HORÁRIO: A PARTIR DAS 14:00 HORAS  

LOCAL: Av. Getúlio Vargas, 925, Centro, CEP: 38310-000, Gurinhatã-MG. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE 

PROJETOS BÁSICOS, EXECUTIVOS E COMPLEMENTARES PARA CONSTRUÇÃO DE 

PARQUE TURÍSTICO INTEGRADO AO VERDE E A CIDADE, EM ATENDIMENTO AO   

CONVÊNIO 870890/2018, A SER REALIZADO CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES TERMO DE REFERÊNCIA, QUE INTEGRA ESTE EDITAL COMO ANEXO I.   

 

O Senhor MARCELO SILVA BORGES PARREIRA, Pregoeiro designado pela 

municipalidade de Gurinhatã-MG, usando a competência delegada na Portaria 

nº 007/2019 de 11 de Fevereiro de 2019, torna público que se acha aberta, 

nesta unidade, licitação na modalidade PREGÃO (presencial) nº 033/2019, do 

tipo MENOR PREÇO GLOBAL  - Processo nº 057/2019,   que será regida 

pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), aplicando-se 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.  

 

Os interessados em participar deste Pregão poderão examinar e adquirir o respectivo edital na Sede da 
Prefeitura Municipal de Gurinhatã-MG, na sala de Licitações, das 08:00 às 11:00 horas e das 12:30 às 
17:00 horas, ou ainda fazer solicitação do envio pelo e-mail licitacao@gurinhata.gov.br. 
 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele 
fazem parte integrante.  
 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima 
mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que 
se apresentarem para participar do certame.  
 
A sessão de processamento do Pregão será realizada na  Av. Getúlio Vargas, 925, Centro, CEP: 38310-000 
– Gurinhatã-MG, iniciando-se no DIA 18 DE JULHO DE 2019 ÀS 14:00 HORAS e será conduzida pelo 
PregoeirO com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe.  
 
1 - DO OBJETO  
 

1.1 - A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS BÁSICOS, EXECUTIVOS E COMPLEMENTARES PARA 

CONSTRUÇÃO DE PARQUE TURÍSTICO INTEGRADO AO VERDE E A CIDADE, EM 

mailto:licitacao@gurinhata.gov.br
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ATENDIMENTO AO   CONVÊNIO 870890/2018, A SER REALIZADO CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES TERMO DE REFERÊNCIA, QUE INTEGRA ESTE EDITAL 

COMO ANEXO I.  

 
1.2 – As despesas do presente certame licitatório onerarão seguintes Fichas Orçamentárias:  
 
02.12.18.541.0005.1035 - CONSTRUÇAO DE PARQUE TURISTICO NATURAL - 4.4.90.51.00 - OBRAS E 
INSTALAÇÕES – FICHA 320  - 124 - 124 - Transferências de Convênios Não Relacionados à Educação, à 
Saúde nem à Assistência Social. 
 
2 - DA PARTICIPAÇÃO  
 
2.1 – Poderão participar desta Licitação as empresas  do ramo pertinente ao objeto licitado e que 
preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital.  
 
2.2  – Não será admitida a participação de empresas licitantes: 
 

2.2.1 - Que estejam suspensos de licitar e impedidos de contratar com a Administração Pública 
Municipal de GURINHATÃ; 
 
2.2.2 - Que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 
 
2.2.3 - Estrangeiros que não funcionem no País. 

 
2.2.4 - Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9º da Lei 
8.666/93. 

 
2.2.5 - Cujo proprietário ou sócio seja empregado da PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHATÃ; 
 

2.2.6 - Cujo participante da Comissão de Licitação seja direta ou indiretamente dirigente, gerente, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital, com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado; 
 
2.2.7 - Que estiver sob processo de falência ou concordata; 
 

3 - DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 
 
3.1 - No dia, horário e local designado para recebimento dos envelopes, a licitante deverá apresentar um 
representante, sendo recomendável sua presença com 15 (quinze) minutos de antecedência em relação ao 
horário previsto para a sua abertura com os documentos de credenciamento, abaixo designados, fora dos 
envelopes, para proceder à respectiva fase inicial do Pregão: 

 
3.1.1 - DAS EMPRESAS: 
 
3.1.1.1 - Estatuto Social, Ato Constitutivo ou Contrato Social devidamente registrado e que lhe 
confira poderes expressos para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura. 

 
3.1.1.2 - Documento público de identificação contendo foto (Cédula de Identidade, Carteira 
Nacional de Habilitação ou documento público de Identidade Profissional todos válidos na forma da 
lei) do (s) sócio (s) administrador (es). 
 
3.1.1.3 - Declaração de fatos não impeditivos e demais declarações (Modelo Anexo V). 
 
3.1.2 DOS REPRESENTANTES: 
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3.1.2.1 - Documento público de identificação valida, contendo foto (Cédula de Identidade, Carteira 
Nacional de Habilitação ou documento público de Identidade Profissional todos válidos na forma da 
lei); 

 
3.1.2.2 - Instrumento particular com FIRMA RECONHECIDA ou público de PROCURAÇÃO, 
estabelecendo poderes para representar a licitante, expressamente quanto à prática de todos os 
atos inerentes ao Certame, subscrita pelo titular. 

 
3.1.2.3 - No caso de o representante NÃO ser o Titular ou Procurador da empresa o mesmo devera 
portar a CARTA DE CREDENCIAMENTO, com poderes para formular ofertas, lances de preço, 
recorrer, renunciar a recurso e praticar todos os demais atos pertinentes a sessão em nome da 
representada, subscrita pelo titular ou procurador da empresa, (MODELO ANEXO III). 

 
3.2 - Somente as licitantes que atenderem aos requisitos dos subitens 3.1.1 ou 3.1.2, terão poderes para 
formular verbalmente, na sessão, novas propostas e lances de preços, manifestar após a declaração do 
vencedor, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer contra decisões do pregoeiro, assinar a ata 
onde estará registrado o valor final decorrente dos lances e praticar todos os demais atos inerentes ao 
certame em nome da Proponente. A licitante que se retirar antes do término da sessão considerar-se-á que 
tenha renunciado ao direito de oferecer lances e recorrer dos atos do pregoeiro.  

 
3.3 - Declarado encerrado o procedimento de credenciamento, não mais será admitida a participação de 
outras Proponentes. 

 
3.4 - Para comprovar o enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte a licitante 
deverá apresentar, no ato do credenciamento, um dos seguintes documentos: 
 

3.4.1 - Certidão expedida pela Junta Comercial da Unidade da Federação da sede da licitante, 
comprovando a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, com data de 
emissão não superior a 30 (trinta) dias. 
 
3.4.2 - Prova de deferimento do pedido de opção pelo Simples Nacional. 
 
3.4.3 - Balanço de Resultado Econômico (Demonstração do Resultado do Exercício – DRE) 
referente ao exercício de 2017, autenticado na junta comercial da sede da licitante. 
 

3.5 - Os documentos referidos no item anterior deverão ser apresentados no original, ou cópia autenticada 
por cartório competente ou ainda cópia não autenticada juntamente com os respectivos originais para a 
devida autenticação pela Administração Municipal (Departamento de Licitações). 
 
3.6 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação 
que contenha foto.  
 
3.7 - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles 
poderá representar apenas uma credenciada.  
 
3.8 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 
licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.  
 
3.9 - Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer licitante, ou mesmo tenha sido 
declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública em qualquer âmbito (Federal, 
Estadual ou Municipal), este fica impedido de participar da presente licitação, correspondendo à simples 
apresentação da proposta a indicação por parte do licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua 
participação na presente licitação, eximindo assim o pregoeiro do disposto do art. 97 da Lei 8.666/93. 
 
3.10 - OS DOCUMENTOS APRESENTADOS PELAS LICITANTES NO CREDENCIAMENTO ESTÃO 
DISPENSADAS DA APRESENTAÇÃO NO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO. 
 
3.11 - Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatório a licitante 
fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. 
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3.12 - OS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO SÃO INDISPENSÁVEIS PARA A PARTICIPAÇÃO NO 
CERTAME, ESTANDO DISPENSADAS AS LICITANTES QUE NÃO PUDEREM SE FAZER PRESENTE, 
APENAS DOS DOCUMENTOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA OFERTAR LANCES, DEVENDO 
OS DEMAIS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO ESTAREM FORA DOS ENVELOPES DE 
HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA. 
 
4 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 
4.1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo estabelecido 
no ANEXO V deste Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes nºs 1 e 2.  
 
4.2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 2 (dois) 
envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os 
seguintes dizeres:  
 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇO –  
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

CNPJ: 
ENDEREÇO COMPLETO: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHATÃ 
A/C SETOR DE LICITAÇÕES 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2019 
 

  

ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

CNPJ: 
ENDEREÇO COMPLETO: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHATÃ 
A/C SETOR DE LICITAÇÕES 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2019 
 

 
4.3 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, 
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas seqüencialmente, sem 
rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou 
pelo procurador, juntando-se a procuração.  
 
4.4. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia, 
perfeitamente legíveis, autenticada em cartório ou pela Administração Municipal (Departamento de 
Licitações). 

 
4.5. A autenticação de documentos pela Administração Municipal será realizada apenas nos dias anteriores 
ao certame, no horário das 12:00 às 18:00 horas e durante o período de Credenciamento. 

 
4.6. A Administração Municipal não autenticará documentos no ato da licitação. 
5 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA  
5.1 – Somente serão aceitas proposta com preços unitários iguais ou inferiores ao previsto no 
Temor de Referência e Preço Máximo Admitido (Anexo I). 
 
5.2 - A proposta deverá ser entregue em folha timbrada da empresa, ou, em folha A4 que tenha todos os 
dados cadastrais da empresa, como: Razão Social, CNPJ, endereço completo, telefone, e-mail para 
contato, agência e conta corrente para depósito no caso da empresa ser vencedora do certame. 
 

5.2.1 - Não serão aceitas propostas em folhas com timbre do município.  
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5.3 - O envelope “1” - PROPOSTA DE PREÇOS, deverá ser apresentada datilografada ou digitada, 
rubricadas, sendo a última datada e assinada pelo representante legal da empresa, ser redigida em 
linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, (preferencialmente em folhas seqüencialmente 
numeradas), e  deverá conter: 
 

5.3.1 - Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias; 
 
5.3.2 - Razão social da empresa, telefone, e-mail e endereço completo; 
 
5.3.3 - Descrição completa do produto ofertado, marca e/ou modelo, referências e demais dados 
técnicos solicitados no Anexo I, DISPENSADO QUANDO OBJETO FOR PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS. 
 
5.3.4 - Preço unitário líquido, indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluídas quaisquer 
vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, 
despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta da licitante vencedora. 
 
5.3.5 - Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no 
máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também 
em eventual contratação. 
 

5.3.6.1. A empresa deverá apresentar catálogo informativo do fabricante contendo as 
informações e especificações técnicas e instruções de uso do produto em língua 
portuguesa, entregue juntamente com a proposta de preços. 
 

6 - DA VALIDADE DA PROPOSTA: 
 
6.1 - Os preços registrados por força deste processo terão validade de 02 (dois) meses, a contar da data da 
assinatura do contrato. 
 
6.2 - Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital e seus Anexos.  
 
7 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO"  
 
7.1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os quais 
dizem respeito a:  
 

7.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA  
 

7.1.1.2 -  Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual;  
 
7.1.1.3 -  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa;  
 
7.1.1.4 - Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 
sociedade empresária ou cooperativa;  
 
7.1.1.5 - Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
tratando-se de sociedade não empresária acompanhado de prova da diretoria em exercício;  
 
7.1.1.6 - Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira em funcionamento 
no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir.  
 
7.1.1.7 - Declaração do responsável legal pela empresa de que a empresa não possui 
em seu quadro de funcionários: a) pessoas menores de 18 anos trabalhando em 
horário noturno; b) pessoas menores de 16 anos trabalhando, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 anos. 
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7.1.1.8 - Os documentos relacionados nos itens 7.1.1.2 a 7.1.1.6 não precisarão constar do 
Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o 
credenciamento neste Pregão.  
 

7.1.2 - REGULARIDADE FISCAL  
 

7.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ);  
 
7.1.2.2 -  Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Estadual da sede da 
licitante, expedida pelo órgão competente;  
 
7.1.2.3 - Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Municipal da sede da 
licitante, expedida pelo órgão competente;  
 
7.1.2.4 - Prova de regularidade conjunta de Tributos Federais e da Dívida Ativa da União, 
nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751/2014; 
 
7.1.2.5 - Certidão de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 
 
7.1.2.6 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 

7.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
 

7.1.3.1 - Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com prazo não superior à 90 
(noventa) dias, da data designada para a sessão no presente certame. 
 

7.1.4  - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

7.1.4.1 - Certidão de registro e quitação da licitante no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU – com indicação do 
objeto social compatível com a presente licitação.  
 
7.1.4.2 - Atestado(s) fornecido(s) emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou 
CAU, em nome de profissional de nível superior legalmente habilitado, integrante do quadro 
de pessoal da licitante, que comprove(m) a sua responsabilidade técnica de forma 
satisfatória, na execução de serviços compatíveis ao objeto da licitação; 
 
7.1.4.3 - Comprovação de que a licitante possua em seu quadro de pessoal, na data da 
licitação, profissional(ais) de nível superior, devidamente registrados no CREA ou entidade 
profissional competente.  
 

7.1.4.3.1 - A comprovação do vínculo do profissional detentor do atestado técnico 
apresentado, será feita mediante cópia do contrato (registro no CREA ou CAU) e da 
Carteira Profissional, no caso de empregado da empresa, ou através de registro 
deste empregado como integrante do quadro permanente da licitante, comprovado 
através da Certidão de Registro de Quitação - CRQ, expedida pelo CREA, ou ainda 
através da apresentação de cópia do Estatuto ou Contrato Social, devidamente 
registrado no órgão competente, no caso de proprietário ou sócio, ou mediante 
apresentação de cópia do contrato de prestação de serviços firmado sob a égide da 
legislação civil, e caso dito contrato ainda não tenha sido firmado, por meio de 
declaração formal de contratação futura do profissional indicado, acompanhada de 
anuência deste;  
 

7.1.4.4 – O(s) profissional(ais) referido(s) no subitem anterior deste Edital, que for(em) 
indicado(s) como responsável(eis) técnico(s) para o objeto desta licitação, deverá(ão) 
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declarar a autorização da inclusão de seu(s) nome(s) como responsável(eis) técnico(s) dos 
serviços, salvo quando se tratar de sócio(s) da empresa licitante, o que deverá ser 
comprovado na forma estabelecida no subitem anterior. 
 
7.1.4.5 -  A identificação da equipe técnica deverá ser feita em papel timbrado da empresa e 
devidamente assinada pelo representante legal. 
 
7.1.4.6 -  Apresentação de Certidão de registro e quitação dos profissionais indicados junto 
ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA.  
 
7.1.4.7 - Os profissionais indicados para fins de comprovação da capacidade técnica de que 
trata o item “7.1.4.3” deverão participar dos serviços, objeto deste certame, admitindo-se a 
substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada, 
previamente pela Administração. 
 

7.1.5 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar 
em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, 
observando-se que: 
 
7.1.6 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
 
7.1.7 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
 
7.1.8 - Se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados tanto os 
documentos da matriz quanto os da filial. 
 
7.1.9. Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

8 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO  
 
8.1 - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, 
iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, com duração mínima de 10 
(dez) minutos.  
 
8.2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de não 
impedimentos, de acordo com o estabelecido no Anexo V deste Edital e, em envelopes separados, a 
proposta de preços e os documentos de habilitação.  
 
8.3 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por 
conseqüência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.  
 
8.4 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos, sendo desclassificadas as propostas:  
 

8.4.1 - cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital;  
 
8.4.2 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais 
erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas 
para apuração do valor da proposta.  
 

8.5 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 
seguintes critérios:  
 

8.5.1 - seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela;  
8.5.2 - não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso 
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de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do 
número de licitantes.  
 

8.6 - Para efeito de seleção será considerado o menor preço GLOBAL (mensal). 
 
8.7 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de 
forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, 
decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.  
 

8.7.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em 
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 
lances.  
 

8.8 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor 
preço, observada a redução mínima entre os lances de 1%.  
 
8.9 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem 
da formulação de lances.  
 
8.10 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para 
essa etapa, na ordem crescente de valores, considerando-se para as selecionadas, o último preço ofertado.  
 
8.11 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 
motivadamente a respeito.  
 
8.12 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das 
propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos por 
ocasião do julgamento.  
 
8.13 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de 
habilitação de seu autor.  
 
8.14 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser 
saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive 
mediante:  
 

8.14.1 - substituição e apresentação de documentos ou, 
 
8.14.2 - verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 
  

8.14.2.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser juntados aos autos do 
processo de licitação os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo 
impossibilidade devidamente justificada.  
 
8.15.2.3 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 
sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 
  

8.14.3 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante 
será habilitada e declarada vencedora do certame.  
 

8.15 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o 
Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação, examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará 
com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 
habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos 
de habilitação, caso em que será declarado vencedor.  
9 – DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA AS MEs E EPPs EM CONFORMIDADE COM A LEI 
COMPLEMENTAR N. 123/2006 
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9.1 - A licitante comprovadamente enquadrada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 
(EPP) nos termos da Lei Complementar nº. 123/2006 e suas alterações posteriores terá o tratamento 
diferenciado e favorecido previsto nos itens deste Título. 
 
9.2 - Para comprovar o enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte a licitante 
deverá apresentar, no ato do credenciamento, um dos seguintes documentos: 
 

9.2.1 - Certidão expedida pela Junta Comercial da Unidade da Federação da sede da licitante, 
comprovando a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, com data de emissão 
não superior a 30 (trinta) dias. 
 
9.2.2 - Prova de deferimento do pedido de opção pelo Simples Nacional. 
 
9.2.3 - Balanço de Resultado Econômico (Demonstração do Resultado do Exercício – DRE) 
referente ao exercício de 2017 ou 2018, autenticado na junta comercial da sede da licitante. 
 

9.3 - Os documentos referidos no item anterior deverão ser apresentados no original, ou cópia autenticada 
por cartório competente ou ainda cópia não autenticada juntamente com os respectivos originais para a 
devida autenticação por membro da Equipe de Apoio. 
 
9.4 - A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte terá, nesta licitação, prazo 
diferenciado para apresentação dos documentos de regularidade fiscal; 

 
9.5 - No prazo diferenciado para apresentação dos documentos de regularidade fiscal em conformidade 
com a Lei Complementar n. 123/2006, a licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar esses documentos, mesmo com algum tipo de restrição, e lhe será o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados da data de declaração do vencedor deste processo, para apresentá-los 
novamente já sem qualquer restrição. 
 
9.6 - O prazo referido no item anterior poderá, a critério do Município de Gurinhatã-MG, ser prorrogado por 
mais 5 (cinco) dias úteis. 
 
9.7 - A não regularização da documentação, no prazo previsto nos itens 5 e 6 deste título, conforme o caso, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 
8.666/93, sendo facultado ao(a) Pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação ou submeter o processo à Autoridade Competente para revogação. 
 
10 - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
  
10.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua 
intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais 
licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a 
correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  
 
10.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de 
recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do 
processo à autoridade competente para a homologação.  
 
10.3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 
informado à autoridade competente.  
 
10.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.  
 
10.5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento.  
 
10.6 - A adjudicação será feita pelo menor preço global(mensal).  
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11 - DA FORMA DE PAGAMENTO  
 
11.1 - O pagamento será efetuado mensalmente, em conta corrente da licitante vencedora, em até 30 
(trinta) dias, a contar do recebimento do documento fiscal correspondente juntamente com o comprovante 
de execução dos serviços devidamente atestado. 
 
11.2 - Não haverá sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
11.3 - O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura. 
 
11.4 - O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
 
11.5 -  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 
 
11.6 - Para liberação dos pagamentos a contratada deverá apresentar juntamente com as notas fiscais as 
certidões de regularidade para com o INSS, FGTS, Fazendas Federal, Estadual, Municipal da sua sede e 
Trabalhista. 
 
11.7 -  Com base no artigo 65, parágrafo 1º da Lei Federal N.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, a 
Prefeitura Municipal de Gurinhatã poderá fazer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) no valor da contratação. 
 
12 - DA CONTRATAÇÃO  
 
12.1 - A empresa (s) vencedora (s) do pregão terão prazo de 05 (cinco) dias para assinar o respectivo 
contrato, sob pena das sanções legais cabíveis. 
 
13 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  
 
13.1 -  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores 
a que se refere o inciso XIV do artigo 4º da Lei 10.520/02, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
13.2 -  Nos termos do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do contrato, a 
contratada, garantida a prévia defesa, além das sanções previstas no CONTRATO,  ANEXO VI deste Edital, 
ficará sujeita às seguintes sanções:  
 

13.2.1 -  Advertência;  
 

13.2.2 -  Multa (definida no contrato); 
 

13.2.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com este 
órgão promotor do certame, por prazo de até 5 (dois) anos; 

 
13.2.4 - Declaração    de   Inidoneidade    para      licitar      ou     contratar     com    a Administração 
Pública em geral enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois 
de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 
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13.3 - Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente descontado da 
primeira parcela de preço a que a contratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
 
13.4 - Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á comunicação escrita à 
empresa, e publicação no Órgão Oficial do Município (excluídas as penalidades de advertência e multa de 
mora), constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato seja registrado no cadastro 
correspondente. 
 
14 - DA GARANTIA CONTRATUAL  
 
14.1 - Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação.  
 
15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
15.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
15.2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a serem 
assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes.  
 
15.3 - Recusas ou impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria ata.  
 
15.4 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas serão 
rubricados pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem.  
 
15.5 - O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município.  
 
15.6 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados nos 
instrumentos de publicação devidos.  
 
15.7 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à disposição para 
retirada no Setor de Compras e Licitações, após a celebração do contrato. 
 
15.8 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.  
 

15.8.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora deste Edital, que decidirá no prazo de até 1 
(um) dia útil anterior à data fixada para recebimento das propostas.  
 
15.8.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame.  
 

15.9 - Os Pedidos de esclarecimentos, impugnações, informações, encaminhados por e-mail, fax, ou 
por qualquer outro processo eletrônico, não serão acatados,  devendo os mesmos serem  
protocolados diretamente junto ao Setor de  Licitações da Prefeitura Municipal de Gurinhatã-MG, no 
horário das 08:00 horas às 17:00 horas, em dias de expediente. 
 
15.10 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  
15.11 - Integram o presente Edital:  
 

15.11.1 - ANEXO I - Termo de Referência; 
15.11.2 - ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços; 
15.11.3 - ANEXO III - Modelo de Credenciamento; 
15.11.4 - ANEXO IV- Modelo de Declaração de Atendimento ao art. 27, inciso V, da Lei nº 8.666/93; 
15.11.5 - ANEXO V - Modelo de Declaração de Não Impedimentos e Demais; 

 15.11.6 - ANEXO VI – Minuta Contrato.   
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15.12 – Fica ressalvado à Prefeitura Municipal Gurinhatã-MG, o direito de revogar total ou parcialmente o 
presente certame, desde que observadas as disposições legais pertinentes. 
 
15.13 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, 
será competente o foro da Comarca de Ituiutaba-MG.  
Gurinhatã-MG, 04 de julho de 2019. 
 

MARCELO SILVA BORGES PARREIRA 
PREGOEIRO 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

D A J U S T I F I C AT I V A  
 
1. Trata-se da contratação dos projetos complementares (Básicos e Executivos) para construção do 
Parque Turístico Natural Municipal Manoel Brito Neto, que visa beneficiar os turistas em geral, contribuir 
para o desenvolvimento socioeconômico regional, promover o uso sustentável dos recursos naturais como 
opção saudável de lazer e bem estar. Onde os projetos trarão a responsabilidade de uma obra com 
execução planejada, acessível e com facilidade de compreensão para uma execução bem-feita. 
 
D O  O B J ET O   
 
2. Este documento tem por finalidade definir as condicionantes para a contratação de empresa 
especializada para elaboração de projetos básicos, executivos e complementares para construção de 
Parque turístico integrado ao verde e a cidade. 
 

2.1. O Projeto Executivo Completo deverá conter todos os elementos necessários e suficientes, 

com nível de precisão adequado, para caracterizar toda a obra e avaliar detalhadamente os 

seus custos. Dele deverão constar, além dos projetos perfeitamente detalhados, estudos 

necessários para sua elaboração tais como Relatório de Sondagem, avaliações, desenhos, 

memoriais descritivos, memoriais de cálculo, caderno de encargos e orçamento detalhado 

utilizando a SINAPI com a data base mais atual possível.  

Os Projetos Executivos de Arquitetura e Complementares de Engenharia deverão ser 

elaborados de acordo com os preceitos do art. 6º, IX e do art. 12 da Lei 8666/93, possuir 

elementos necessários e suficientes para caracterizar a futura obra, à execução completa 

da mesma de acordo com as normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas – ABNT, tendo como referência o Manual de Obras Públicas – Edificações – 

Projeto, elaborado pela Secretaria de Estado da Administração e Patrimônio do Governo 

Federal e o Manual de Obras do SESu. 

 

D AS  E S P E C I F I C AÇ Õ E S  D O S  S E R V I Ç O S  
 
3. Os desenhos deverão ser entregues de forma impressa e digital em todas as etapas da elaboração 
do Projeto Executivo, conforme quadros abaixo: 

Apresentação do Projeto  Unidade Quantidade 

Projetos de Analise e Execução (Formato A3 até A1) Jogos 3 

Relatórios do Projeto e Analises (Formato A4) Jogos 3 

Notas de Serviço e Cálculo Orçamentário (Formato A4) Jogos 3 

 
4. O Contratado deverá entregar à CONTRATANTE os projetos básicos e executivos, devidamente 
registrados na entidade profissional competente e assinados pelo profissional responsável, que permitam a 
contratação da execução das obras das instalações. 
5. Os projetos deverão ser aprovados pela CONTRATANTE. 
6. Os projetos deverão indicar todos os elementos necessários à realização da obra. Deverão ser 
apresentados os seguintes produtos: 

6.1. Representação gráfica, em escala adequada com plantas baixas, cortes e vistas necessários 
à completa compreensão dos serviços a serem executados e materiais empregados na obra 
civil bem como todos os detalhes construtivos necessários; 

6.2. Memorial descritivo com as especificações técnicas de todos os serviços equipamentos e 
instalações, que deverão ser executados, bem como relatórios técnicos e memoriais de 
cálculos que forem necessários; 

6.3. Orçamento detalhado com cronograma físico-financeiro para licitação da execução da obra, 
incluindo planilha de composição do BDI com indicação dos índices, assinado por profissional 
habilitado e com o registro no órgão técnico competente – ART do CREA ou RRT do CAU. O 
orçamento deverá atender o Decreto 7.983/13 e Acórdão 2.622/13 do TCU (BDI); 
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6.4. Composição de todos os custos unitários da planilha, com indicação do item de referência 
utilizado para cada serviço, devendo as cotações serem limitadas superiormente aos preços 
indicados nas fontes de consulta, com a seguinte ordem de preferência: 
6.4.1. Mediana de preços do SINAPI; 
6.4.2. Nos casos em que o SINAPI não oferecer custos unitários de insumos ou serviços, 

poderão ser adotados aqueles disponíveis em tabela de referência formalmente 
aprovada por órgão ou entidade da administração pública municipal, incorporando-
se às composições de custos dessas tabelas, sempre que possível, os custos de 
insumos constantes do SINAPI; 

6.4.3. Preços de mercado, com coleta e apresentação de três cotações dos cinco 
primeiros itens da curva ABC (apenas quando não houver cotação referencial no 
SINAPI ou tabelas oficiais); 

6.4.4. Revistas especializadas no ramo. 
6.5. Composição dos encargos sociais de horistas e mensalistas.  

7. Os produtos a serem entregues em cada etapa deverão ser entregues de forma impressa, em três 
vias, e em mídia digital tipo CDROM, nas versões editáveis de todas as peças integrantes de cada etapa 
nos formatos compatíveis a cada peça (extensão: doc, xls, dwg ou dxf). Os respectivos produtos e etapas 
são:  
 

7.1. Anteprojeto: 
7.1.1. Realização de Sondagem compatível com a magnitude do projeto a ser elaborado, 

com apresentação de Relatório de Sondagem e ART do responsável pela 
realização do serviço. O relatório de sondagem deverá trazer informações 
suficientes para a elaboração dos projetos estruturais do empreendimento. O 
serviço deverá ser executado conforme exigências ABNT – NBR 6484/80; 

7.1.2. orçamento estimativo; 
7.1.3. pranchas de desenho com os detalhes iniciais do projeto (partido adotado), deverão 

ser apresentadas no mínimo as pranchas referentes à Implantação, Projeto 
Arquitetônico, Prancha de cortes e fachada; 

7.1.4. apresentação em maquete 3D do projeto a ser desenvolvido; 
7.1.5. relatório com os materiais e equipamentos a serem adotados, com custos 

comparativos e benefícios. A fiscalização irá escolher a opção mais viável à 
administração; 

7.1.6. relatório comparativo dos sistemas (se for o caso) a serem projetados, com custos 
comparativos de gastos com energia, investimento e manutenção. A fiscalização irá 
escolher a opção mais viável à administração. 

7.2. Projeto Básico: 
7.2.1. Orçamento detalhado em nível de projeto básico (Art. 6ª da Lei nº 8.666/93); 
7.2.2. Pranchas de desenho com os detalhes do projeto, devendo estas estarem em 

número suficiente para que seja compreendido o objeto proposto e que contenham 
nível de detalhamento suficiente para a elaboração do orçamento detalhado; 

7.2.3. Composição dos custo unitários (CCU) de todos os itens de serviços; 
7.2.4. Composição das taxas de BDI (edificação e equipamentos); 

7.2.5. Composição dos encargos sociais de horistas e mensalistas (SINAPI); 

7.2.6. Caderno de especificações técnicas; 

 

7.3. Projeto executivo: 

7.3.1. Orçamento detalhado em nível de projeto executivo, orçamento esse que deverá 

estar dentro do recurso disponível para o empreendimento; 

7.3.2. Pranchas de desenho com todos os detalhes de projeto necessários à execução da 

obra, devendo conter no mínimo os seguintes componentes: Projeto de 

Terraplanagem, Projeto Arquitetônico, Projeto de Fundação e Estrutural, Projeto de 

Sinalização Visual, Projeto Hidrossanitário, Projeto Elétrico, Projeto de SPDA, 

Projeto de PSCIP, Projeto de Paisagismo; 

7.3.3. Composição dos custo unitários (CCU) de todos os itens de serviços; 

7.3.4. Composição das taxas de BDI (edificação e equipamento); 

7.3.5. Composição dos encargos sociais de horistas e mensalistas (SINAPI); 
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7.3.6. Caderno de especificações técnicas; 

7.3.7. ART/RRT de todos os projetos; 

7.3.8. ART/RRT da planilha orçamentária. 

 
D AS  E T AP AS  D E  P R O J ET O  
 
8. Estudo Preliminar: 

8.1. O Estudo Preliminar é compreendido pelas representações da ideia proposta que permitam a 
visualização da distribuição espacial e da volumetria do conjunto. 

9. Anteprojeto: 
9.1. O Anteprojeto é o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 

adequado, para caracterizar a obra; 
9.2. O Anteprojeto deverá demonstrar a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto 

ambiental, possibilitar a avaliação do custo dos serviços e obras objeto deste Termo, bem 
como permitir a definição dos métodos construtivos e prazos de execução do 
empreendimento. Serão solucionadas as interferências entre os sistemas e componentes da 
edificação; 

9.3. Além dos desenhos que representem tecnicamente a solução aprovada através do Estudo 
Preliminar, o Anteprojeto será constituído por um relatório técnico, contendo o memorial 
descritivo dos sistemas e componentes. 

10. Projeto Básico 
10.1. O Projeto Básico é o conjunto de elementos necessários e suficientes à realização do 

empreendimento a ser executado, com nível máximo de detalhamento possível de todas as 
suas etapas; 

10.2. O Projeto Básico deverá apresentar todos os elementos necessários à realização do 
empreendimento, detalhando todas as interfaces dos sistemas e seus componentes; 

10.3. Além das especificações que representem todos os detalhes construtivos elaborados com 
base no Anteprojeto aprovado, o Projeto Básico será constituído por um relatório técnico, 
contendo a revisão e complementação do memorial descritivo e do memorial de cálculo 
apresentados naquela etapa de desenvolvimento do projeto; 

10.4. Conter, a fim de instruir o edital da licitação para contratação da execução do projeto básico 
contratado, o perfil dos profissionais que a empresa vencedora do certame deve dispor em 
seu quadro para consecução do objeto, assim como os requisitos mínimos necessários para 
a habilitação técnica. 

11. Projeto Executivo 
11.1. O Projeto Executivo é o conjunto de elementos necessários e suficientes à realização do 

empreendimento a ser executado, com nível máximo de detalhamento possível de todas as 
suas etapas; 

11.2. O Projeto Executivo deverá apresentar todos os elementos necessários à realização do 
empreendimento, detalhando todas as interfaces dos sistemas e seus componentes; 

11.3. Além dos desenhos que representem todos os detalhes construtivos elaborados com base no 
Anteprojeto aprovado, o Projeto Executivo será constituído por um relatório técnico, contendo 
a revisão e complementação do memorial descritivo apresentado naquela etapa de 
desenvolvimento do projeto; 

11.4. Todos os projetos necessários à execução da obra deverão constar no acervo entregue, 
inclusive Projetos Complementares que porventura não tenha sido citados mas que sejam 
imprescindíveis para a perfeita execução do empreendimento. 

12. Compatibilização de todos os projetos. 
12.1. Qualquer elemento proposto que venha a interferir ou impactar na estética arquitetônica 

existente deverá ser previamente aprovado pela equipe técnica da administração pública.  
 

13. Os trabalhos deverão ser rigorosamente realizados em obediência às etapas de projeto estabelecidas 
anteriormente e conforme cronograma físico-financeiro, de modo a reduzirem-se os riscos de perdas e 
retrabalho. 
 

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS: 
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14. Devem ser consideradas as determinações constantes no Manual de Recepção e Acessibilidade de 

Pessoas Portadoras de Deficiência a Empreendimentos e Equipamentos Turísticos, disponível em 

http://www.caixa.gov.br/Downloads/assistencia-tecnica-acessibilidade/Acessibilidade.pdf. 

15. Para operações que prevejam ações de sinalização turística, devem ser observadas as orientações 

dispostas no Guia Brasileiro de Sinalização Turística, disponível no link 

arquivos.caixardf5469fs201GEGOP_PUBLICOManuais_Cartilhas_Modelos, na pasta manuais programas. 

16.  É vedada a inclusão de placas que não pertençam ao tipo "sinalização de orientação turística". 

17.  Projetos que prevejam ações de pavimentação, inclusive recapeamento e recuperação de 

pavimentos, devem apresentar informações gráficas, na forma de mapa (croqui), indicando as vias a serem 

pavimentadas e a relação dessas com os pontos ou equipamentos turísticos e, caso a intervenção ocorra 

em área urbana, o projeto deve observar a existência prévia ou prever a implantação conjugada de solução 

de esgotamento sanitário e de rede de abastecimento de água. 

18. Em relação ao esgotamento sanitário, admitem-se soluções individuais para deposição final, a 

exemplo de fossas sépticas, ou a própria rede de coleta de esgoto. 

19. A execução de calçadas, passeios, iluminação pública e ciclovias é permitida desde que estejam 

associadas a parques, praças, orlas e outros atrativos turísticos, sendo necessária a apresentação de mapa 

(croqui) que evidencie a interligação com os referidos pontos turísticos. 

20. Projetos que prevejam construção ou intervenção em praças devem apresentar informações gráficas, 

na forma de mapa (croqui), localizando-as em relação aos pontos de interesse turístico, indicando sua 

localização e relação com o turismo. 

 
D O S  P R AZ O S  
 
21. O prazo máximo para a entrega do objeto será de 120 (cento e vinte) dias corridos, contados a 
partir do recebimento da Ordem de Início dos Serviços, a ser emitida pela Unidade Técnica responsável. 

21.1. Os serviços deverão obedecer o seguinte Cronograma Físico de execução: 

Item Serviços 
Prazo em dias 

30 60 90 

01 Estudos preliminares 100%   

02 Anteprojeto 100%   

03 Projeto Básico  100%  

04 Projeto Executivo  25% 75% 

05 Entrega de Documentação   100% 

22. O Prazo de vigência contratual será de 06 (seis) meses, contados a partir da data da assinatura do 
contrato pertinente, considerando as possíveis prorrogações, nos termos da Lei n.º 8.666/93. 
 
D O S  R E Q U I S I T O S A  S E R EM  E X I G I D O S  N O  PR O C E D I M E N T O L I C I T AT Ó R I O  
 
23. As empresas interessadas em participar da presente licitação deverão estar cadastradas e com a 
documentação obrigatória atualizada no SICAF-Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, 
sendo confirmada sua regularidade através de consulta "ON LINE" no Sistema, no ato da abertura dos 
envelopes de documentação, conforme disposto na IN/MARE nº 5/95, publicada no DOU de 21.07.95, com 
as alterações promovidas pela IN/MPOG n° 01 de 17.05.2001. 
24. As empresas deverão apresentar declaração em papel timbrado, datada (mesma data da abertura) e 
assinada por seu representante legal, que deverá provar essa condição, através de documentos (cópia 
autenticada do contrato social ou procuração), atestando a inexistência de fato superveniente impeditivo de 
sua habilitação (parágrafo 2º art. 32 da lei 8.666/93), sob pena de responder judicialmente nos termos do 
art. 299, do Código Penal Brasileiro. 
25. Declarar a não existência de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, 
em conformidade ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição, com redação dada pela Emenda Constitucional 
n.º 20, de 1998. 
26. A licitante deverá, na data da entrega da proposta, indicar expressamente, um profissional de nível 
superior para cada especialidade do projeto, devidamente registrado no CREA, que será o responsável 
técnico pelo serviço, em cujo acervo conste Atestado de Responsabilidade Técnica, devidamente registrado 
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no CREA, por execução de serviços de características semelhantes ao do objeto do presente Termo de 
Referencia. 
27. São consideradas relevantes as seguintes parcelas do objeto: 

27.1. Engenharia Agrimensura – Engenheiro agrimensor com acervo técnico de levantamento 
planialtimétrico com complexidade semelhante à deste objeto; 

27.2. Engenharia Civil - Engenheiro Civil com acervo técnico de cálculo estrutural e projetos de 
instalações hidrossanitárias de edificações com complexidade semelhante à deste objeto; 

27.3. Engenharia Elétrica - Engenheiro Eletricista e/ou eletrônico com acervo técnico de projetos 
de instalações elétricas e projetos de instalações de rede lógica de edificações com 
complexidade semelhante à deste objeto; 

27.4. Arquitetura e Urbanismo – Arquiteto e Urbanista com acervo técnico de projetos de 
arquitetônicos e paisagísticos com complexidade semelhante à deste objeto. 

28. Não será admitido o somatório de áreas parciais de edificações para efeito de comprovação da área 
construída mínima estabelecida. 
29. Os profissionais indicados como responsáveis técnicos no item 18, deverão, no início da execução do 
serviço e durante toda a sua execução, possuir vínculo empregatício com a empresa proponente, 
comprovado por meio da juntada de cópia da ficha de registro de empregado, ou da cópia do ato de 
investidura em cargo de direção, ou da cópia do contrato social ou ainda do contrato civil de prestação de 
serviços; a fim de comprovar que estes profissionais pertencem ao quadro técnico da empresa, ou são seus 
diretores ou seus sócios. 
30. Apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica em nome da licitante, pessoa 
jurídica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão da licitante para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação. 

30.1. Para efeito de caracterização desta pertinência e compatibilidade, serão observados os 
mesmos parâmetros do Item 19 deste Termo de Referência; 

30.2. Ao município se reserva o direito de realizar diligências para comprovar a veracidade dos 
atestados, podendo, requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros 
documentos comprobatórios do conteúdo declarado.  

31. Prova de registro de inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e ou 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo da empresa e do profissional indicado como responsável técnico. 
32. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para habilitação da 
presente licitação, serão consideradas inabilitadas. 
 
D O S  C R I T É R I O S  D E  AC E I T AÇ ÃO  D A P R O P O ST A  
 
33. As propostas deverão contemplar Planilha Orçamentária detalhada com preço total para a execução 
dos serviços objeto deste Termo de Referencia, conforme o modelo estabelecido na planilha de preços. 

 
P R O J ET O  -  Q U AD R O  R E S UM O  

 

V a l o r  
m á x i m o  

An t e - P r o j e t o   

M a q u e t e  e l e t r ô n i c a  3 D   

P r o j e t o  B á s i c o   

T e r r a p l a n a g e m   

Ar q u i t e t u r a   

S i n a l i z a ç ã o  V i s u a l   

F u n d a ç ã o  e  E s t r u t u r a l   

E l é t r i c o   

H i d r o s s a n i t á r i o   

S i s t e m a  d e  P r o t e ç ã o  d e  D e s c a r g a s  
At m o s f é r i c a s  

 

S e g u r a n ç a  C o n t r a  I n c ê n d i o  e  P â n i c o   

P a i s a g i s m o   

O r ç a m e n t o  d a  o b r a  e m  n í v e l  d e  p r o j e t o  
e x e c u t i v o  

 

M e m o r i a l  d e s c r i t i v o   

T O T AL   
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33.1. Ressaltamos que todos os projetos deverão estar em concordância com as respectivas 

NBR’s que os normatizem, deverão estar na escala adequada, seguir a norma técnica 
quanto a aplicação de linhas em desenhos, respeitar os formatos adequados para cada tipo 
de prancha, a planilha orçamentaria deve ser baseada na SINAPI do mês atual de sua 
elaboração contendo inclusive uma coluna com o código de cada insumo ou serviço. 

 
D A M O D AL I D AD E  D E  L I C I T AÇ ÃO  
 
34. Recomenda-se que esta licitação seja efetuada nos moldes de Carta Convite, do tipo preço global. A 
justificativa para esta modalidade se prende ao fato de que se trata de serviço comum de engenharia, sem 
maiores complexidades técnicas e com menor tempo de abertura do processo, conforme o inciso IV do § 2º 
do Art. 21 da Lei 8.666/93. 
35. A forma de adjudicação deverá ser global uma vez que a possível interface ou compatibilização entre 
os projetos deverá ser realizada por uma mesma empresa, de forma a viabilizar o seu gerenciamento e 
corroborar a responsabilidade técnica. 

 
D A V I S T O R I A  
 
36. Às empresas interessadas serão facultadas a realização de visita ao local da obra, mediante 
agendamento, para esclarecimentos de dúvidas relacionadas ao objeto licitado, bem como para verificar 
todas as informações relativas à sua descrição. 
37. A visita poderá ser agendada pelo telefone (34)3264-1010, das 09:00 às 18:00h, ou pelo e-mail: 
licitação@gurinhata.mg.gov.br 
38. As licitantes não poderão alegar desconhecimento das características técnicas dos serviços, mesmo 
que optem por não vistoriar; 
39. Será de responsabilidade da CONTRATADA a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de sua 
omissão na verificação das instalações, com vistas a proteger o interesse da Administração na fase de 
execução do contrato. 
 
D AS  O B R I G AÇ Õ E S  D A C O N T R AT AD A  
 
40. Dentre outras, inerentes à fiel execução do Contrato, caberá à CONTRATADA o cumprimento das 
seguintes obrigações: 

40.1. Efetuar os serviços dentro das especificações e/ou condições constantes da Proposta 
Vencedora, bem como do Edital e seus Anexos; 

40.2. Executar diretamente o objeto, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações 
não autorizadas pela CONTRATANTE; 

40.3. Assinar o instrumento contratual no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da 
comunicação formal da Administração convocando para esse fim; 

40.4. Aceitar a Fiscalização da CONTRATANTE, através de seus servidores/técnicos ou por 
terceiros, por este constituído; 

40.5. Atender prontamente todas as solicitações do município previstas no Edital, neste Termo de 
Referência e outras estabelecidas no Contrato; 

40.6. Prestar assessoria por ocasião dos julgamentos das Propostas de Preços e dos Documentos 
de Habilitação, relativos à licitação destinada à contratação de empresa especializada para 
execução do Projeto; 

40.7. Arcar com os custos de todo o material necessário à elaboração do projeto, cujos valores 
deverão estar inclusos no preço total da proposta; 
40.7.1. O pagamento ou a liquidação do valor contratado por parte da CONTRATANTE não 

isentará a CONTRATADA de suas obrigações e responsabilidades pelos serviços 
executados, especialmente aqueles relacionados com a qualidade dos materiais 
utilizado. 

40.8. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões 
estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente ao município ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão 
interessado, conforme determina o art. 70 da Lei nº 8.666/1993, especialmente no que se 
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refere a prejuízos causados por erros quantitativos ou financeiros da planilha orçamentária 
elaborada pela CONTRATADA; 

40.9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do objeto deste Termo de Referência (art. 71 da Lei nº 8.666/1993), 
e ainda os encargos decorrentes da aprovação e licenciamento junto aos Órgãos próprios 
para execução dos serviços contatados; 

40.10. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos necessários; 

40.11. Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a 
não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 anos; 

40.12. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de 
contratação, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei nº 8.666/1993; 
40.12.1. Na hipótese do inadimplemento do subitem anterior, a CONTRATADA será 

notificada, no prazo definido pelo município, para regularizar a situação, sob pena 
de rescisão do Contrato e além das penalidades previstas no Edital, no Termo de 
Referência, no Instrumento do Contrato e na Lei. 

40.13. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou do 
estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de telefone, endereço 
eletrônico ou endereço físico, sob pena de infração contratual; 

40.14. Declarar expressamente que as planilhas orçamentárias estão em compatibilidade com os 
quantitativos e os custos constantes das referidas planilhas com os quantitativos do projeto 
de engenharia e os custos do SINAPI; 

40.15. A CONTRATADA deverá fornecer todos os documentos em papel impresso – 02(dois) jogos 
de cópias dos projetos e documentos, assinados pelos autores e em mídia digital (CD-ROM 
ou DVD-ROM - em formato “.doc” ou “.pdf” (textos) e “.dwg” (desenhos); 

40.16. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, neste Termo de Referência e outras 
previstas no contrato; 

40.17. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos e supressões, que se fizerem necessários no objeto contratado, até 25 % (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, consoante o disposto no art. 65, §§ 1º 
e 2º, da Lei  nº 8.666/93. 
 

D AS  O B R I G AÇ Õ E S  D A C O N T R AT AN T E  
 
41. Cabe à CONTRATANTE o cumprimento das seguintes obrigações: 

41.1.  Nomear 01(um) Gestor e 01 (um)Fiscal para executar o acompanhamento e a fiscalização do 
contrato a ser firmado, em conformidade com suas competências e demais disposições 
legais, devendo observar, no mínimo, as atribuições expressamente previstas neste Termo de 
Referência; 

41.2. Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta Contratação, solicitando à 
CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços, 
recusando ou sustando aqueles que não estejam em conformidade com as normas e 
especificações exigidas neste Termo de Referência, parte integrante do Contrato a ser 
firmado com a licitante vencedora; 

41.3. Prestar todas as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA, necessárias ao desenvolvimento do projeto como possíveis ampliações do 
sistema, troca de tecnologias e aquisições do novos equipamentos que venham ser 
alimentados pelo novo sistema;  

41.4. Notificar a CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção; 

41.5. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, que 
estejam em desacordo com o presente Termo de Referência e com o Contrato, para que 
sejam tomadas as providências com relação a quaisquer irregularidades; 

41.6. Efetuar o pagamento mediante comprovação da execução dos serviços correspondentes, no 
prazo e forma ajustados neste Termo de Referência e no Contrato respectivo;  
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41.7. Cientificar a CONTRATADA sobre as normas internas vigentes relativas à segurança, 
inclusive aquelas atinentes ao controle de acesso de pessoas e veículos, bem assim sobre a 
Política de Segurança da Informação da CONTRATANTE; 

41.8. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 
inclusive permitir o acesso de representantes, prepostos ou empregados da CONTRATADA 
aos locais onde serão prestados os serviços, observadas as normas que disciplinam a 
segurança do patrimônio e das pessoas; 

41.9. Cumprir as demais obrigações constantes deste Termo de Referência, do instrumento 
convocatório e outras imposições previstas no Contrato. 

 
D A F I S C AL I Z AÇ ÃO  E  G E ST ÃO  D O  C O N T R AT O  
 
42. Após a assinatura do Contrato respectivo, o município emitirá portaria designando 01 (um) gestor e 
01 (um) fiscal fornecendo a ambos todos os elementos necessários ao cumprimento de sua obrigação.  
43. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da integral responsabilidade 
pelos encargos ou serviços que são de sua competência. 

43.1. A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais. 
44. Da Fiscalização do Contrato: 

44.1. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da 
CONTRATADA, os titulares da fiscalização deverão, de imediato, comunicar Administração 
da CONTRATANTE, que tomará as providências para que se apliquem as sanções previstas 
na lei, no Edital, no Termo de Referência e no Contrato, sob pena de responsabilidade 
solidária pelos danos causados por sua omissão; 

44.2. Abrir pasta específica para fiscalização e acompanhamento do contrato com o intuito de 
facilitar o arquivamento dos documentos exigidos para esse fim; 

44.3. Receber, conferir e atestar as notas fiscais encaminhando-as, juntamente com as certidões 
de regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista, em vigor, à unidade competente para 
posterior pagamento; 

44.4. Elaborar, com a antecedência necessária, o respectivo Pedido de Autorização de Despesa - 
PAD, acompanhado das necessárias justificativas, ao constatar a necessidade de acréscimo 
e/ou supressão legais do objeto contratado;  

44.5. Solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas relativas ao contrato sob sua 
responsabilidade; 

44.6. Manter sob sua guarda cópias do contrato em vigor, inclusive dos aditivos decorrentes, e do 
respectivo Termo de Referência; 

44.7. Confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos neste 
Termo de Referência e no Contrato; 

44.8. Fiscalizar o cumprimento das metas previamente estabelecidas neste Termo de Referência, 
devendo comunicar formalmente à empresa o descumprimento das mesmas; 

44.9. Anexar aos autos do processo correspondente, cópias dos documentos escritos que 
comprovem as comunicações/solicitações de providências; 

44.10. Comunicar à Administração o descumprimento dos prazos, demandas e metas previamente 
estabelecidos, para efeito de glosa e aplicação de penalidade, se for o caso;  

44.11. Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os 
procedimentos e materiais empregados são adequados para garantir a qualidade desejada 
dos serviços, ordenando à CONTRATADA corrigir, refazer ou reconstruir as partes do serviço, 
objeto deste processo, executados com erros, imperfeições ou em desacordo com as 
especificações; 

44.12. Acompanhar e aprovar os serviços executados, atestando o recebimento definitivo do objeto 
contratado; 

45. Do Gestor do Contrato: 
45.1. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e solicitar à 

autoridade superior imediata, sempre que necessário, as medidas necessárias a não solução 
de continuidade da prestação do serviço; 

45.2. Anotar em livro de ocorrências ou em meio eletrônico que o substitua, todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 

45.3. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, observando 
para que o valor do contrato não seja ultrapassado; 
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45.4. Comunicar ao gestor do convênio, formalmente, e em tempo hábil, irregularidades cometidas 
pela CONTRATADA, passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a terceirizada; 

45.5. Informar à unidade de programação orçamentária e financeira, sempre que as obrigações 
financeiras não forem liquidadas dentro do prazo estipulado neste Termo de Referência, a fim 
de que aquela unidade possa planejar a obtenção de reforço, cancelamento e/ou inscrição de 
saldos de empenho à conta de restos a pagar, se for o caso. 
 

D AS  P E N AL I D AD E S  
 
46. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantido o contraditório e a ampla defesa, as seguintes 
penalidades:  
Multa por Descumprimento de Prazos e Obrigações: 
47. Na hipótese da CONTRATADA não entregar o objeto contratado no prazo estabelecido, caracterizar-
se-á atraso, e será aplicada multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da contratação. 

47.1. A CONTRATANTE a partir do 10º (décimo) dia de atraso, poderá recusar o objeto contratado, 
ocasião na qual será cobrada a multa relativa à recusa e não mais a multa diária por atraso, 
ante a inacumulabilidade da cobrança; 

47.2. Em caso de recusa do objeto contratado aplicar-se-á multa de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor da contratação. 

48. Caso a CONTRATADA não atenda aos demais prazos e obrigações constantes no Edital, neste 
Termo de Referência e no Contrato, aplicar-se-á multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia, 
limitada a 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação. 
49. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a 
contratação e aplique outras sanções previstas em lei. 
Multa por Rescisão 
50. Nas hipóteses de rescisão unilateral, deve ser aplicada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
da contratação. 

50.1. Não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista 
para outra inexecução que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de 
maior valor. 

51. As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados ou da garantia, quando 
houver, ou ainda cobradas administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente. 
52. O CONTRATANTE poderá suspender o pagamento devido até a conclusão dos processos de 
aplicação das penalidades. 
53. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita ainda ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, bem como será descredenciada do SICAF e, 
no que couberem, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da lei 8.666/1993. 
54. As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão registradas no SICAF. 
55. A CONTRATADA não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias expressamente 
concedidas pela CONTRATANTE, em virtude de caso fortuito, força maior ou de impedimento ocasionado 
pela Administração. 
 
D O S  M EC AN I SM O S  F O R M AI S  D E  C O M UN I C AÇ ÃO  
 
56. Sempre que se exigir, a comunicação entre o Gestor do Contrato e a CONTRATADA deverá ser 
formal, considerando-se como documentos formais, além de documentos do tipo ofício, as comunicações 
por correio eletrônico e/ou por software de gestão de contratos. 
57. O Gestor do Contrato e a CONTRATADA responderão todas as questões sobre o contrato a ser 
firmado, procurando solucionar todos os problemas que defrontarem, dentro dos limites legais e da 
razoabilidade. 
 
D A P R O P R I E D AD E  
58. Direito de Propriedade: 

58.1. A CONTRATADA cederá ao município, nos termos do artigo 111, da Lei nº 8.666/93, o direito 
patrimonial e a propriedade intelectual em caráter definitivo dos projetos desenvolvidos e 
resultados produzidos decorrentes desta licitação, entendendo-se por resultados quaisquer 
estudos, relatórios, descrições técnicas, protótipos, dados, esquemas, plantas, desenhos, 
diagramas, roteiros, tutoriais, fontes dos códigos dos programas em qualquer mídia, páginas 
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na Intranet e Internet e qualquer outra documentação produzida no escopo da presente 
contratação, em papel ou em mídia eletrônica. 

 
D O  R E C E B IM EN T O  D O  O B J ET O  
 
59. Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 

59.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até de 10 (dez) dias da comunicação escrita do 
contratado. 

60. Neste termo constarão, como anexos, os seguintes elementos, necessários para consecução do 
recebimento definitivo: 

60.1. Relação dos documentos exigíveis, a serem fornecidos pela CONTRATADA;  
60.2. Relação dos serviços de correções e complementações. 

61. O objeto do contrato será recebido definitivamente, após sua aprovação por parte do ente convenente 
aqui representado pela GIGOV, Unidade Uberlândia, e consequentemente após a CONTRATANTE receber 
autorização para licitar a obra objeto do convênio 870890/2018. 
 
D O  PR O C E D I M E N T O P AR A P AG AM E N T O  
D O  D O C U M E N T O  D E  C O BR A N Ç A  
 
62. Para efeitos de pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar documento de cobrança 
constando de forma discriminada a efetiva realização dos serviços executados, informando o nome e 
numero do banco, a agência e o número da conta-corrente em que o crédito deverá ser efetuado. 
63. A licitante vencedora deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a comprovação 
de que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente: 

63.1. Declaração de Opção do Simples Nacional;  
63.2. Certidão de regularidade com o FGTS (FGTS-CRF); 
63.3. Certidão de regularidade com a Fazenda e com a Seguridade Social (CONJUNTA); 
63.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
63.5. Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual; 
63.6. Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal. 

64. Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas no Contrato sem 
a observância das formalidades legais pertinentes, a empresa vencedora deverá emitir e apresentar novo 
documento de cobrança, não configurando atraso no pagamento. 
65. Após o atesto do documento de cobrança, que deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias úteis 
contado do seu recebimento, o gestor do contrato deverá encaminhá-lo para pagamento. 
 
D O  P AG AM E N T O  
 
66. O pagamento será efetuado, em 3 (três) parcelas, mediante crédito em conta-corrente até o 5º 
(quinto) dia útil após o atesto do documento de cobrança e cumprimento da perfeita realização dos serviços 
e prévia verificação da regularidade fiscal da licitante vencedora.  Atesto este que se dará através da 
aprovação da documentação recebida pela GIGOV e conseguinte autorização de desbloqueio. 
67. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo município, 
entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da obrigação, terá a aplicação da 
seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos Moratórios; 

N   = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
 

VP   = Valor da parcela a ser paga; 

I      = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 
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  I = (TX/100)      I = (6/100)      I = 0,0001644 
365    365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
D A G AR AN T I A  
 
68. O Prazo de garantia, no qual a CONTRATADA deverá promover alterações/correções ou refazer todo 
o projeto, nos casos de comprovados erros de elaboração, deverá ser de, no mínimo, 06 (seis) meses, a 
contar da entrega do objeto, e todas aquelas exigidas para o fiel cumprimento das obrigações, previstas na 
Lei 8.666/93. 

 
AP R E S E N T AÇ ÃO  D E  D E S E N H O S  E  D O C U M E N T O S  
 
69. Os desenhos e documentos a serem elaborados deverão respeitar as normas técnicas pertinentes, 
especialmente as Normas NBR 6492 (Arquitetura), além das normas de desenho técnico. 
70. Os desenhos e documentos conterão na parte inferior ou superior, no mínimo, as seguintes 
informações: 

70.1. Identificação da CONTRATANTE; 
70.2. Identificação da CONTRATADA e do autor do projeto: nome, registro profissional e 

assinatura; 
70.3. Identificação da edificação: nome e localização geográfica; 
70.4. Identificação da etapa de projeto; 
70.5. Identificação do documento: título, data da emissão e número de revisão; 
70.6. Demais dados pertinentes. 

71. A CONTRATADA deverá emitir os desenhos e documentos de projeto em obediência a eventuais 
padrões previamente definidos pela CONTRATANTE. 
72. Os desenhos de projeto deverão ser apresentados através de tecnologia digital (software AutoCad 
em versão até 2011). A entrega final dos desenhos e documentos de projeto deverá ser realizada em meio 
digital, acompanhados de dois jogos de cópia em papel. 

 
N O R M AS  E  P R ÁT I C AS  C O M P L EM E N T AR E S  
 
73. A elaboração dos projetos deverá atender também às seguintes Normas e Práticas Complementares: 

73.1. Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos Federais; 
73.2. Normas da ABNT e do INMETRO; 
73.3. Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais, inclusive 

normas de concessionárias de serviços públicos; 
73.4. Instruções e Resoluções dos Órgãos dos Sistemas CONFEA e CAU/BR. 

 
D AS  C O N D I Ç Õ E S  G E R A I S  
 
74. Durante a elaboração dos projetos, a CONTRATADA deverá: 

74.1. responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à 
legislação social e trabalhista em vigor; 

74.2. efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou 
que vierem a incidir sobre o objeto, até o Recebimento Definitivo dos serviços. 

74.3. Os projetos deverão cumprir as seguintes diretrizes: 
74.3.1. Solução construtiva racional, elegendo sempre que possível sistemas de modulação 

e padronização compatíveis com as características do empreendimento; 
 

74.3.2. Soluções de sistemas e componentes da edificação que ofereçam facilidades de 
operação e manutenção; 

74.3.3. Todos os estudos e projetos deverão ser desenvolvidos de forma harmônica e 
consistente, observando a não interferência entre os elementos entorno já 
existentes; 

74.3.4. Apreender as aspirações da CONTRATANTE em relação ao empreendimento; 
74.3.5. Considerar a área de influência do empreendimento, relacionada com a população e 

a região a serem beneficiadas; 
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74.3.6. Os projetos desenvolvidos deverão estar de acordo com as normas de 
acessibilidade; 

74.3.7. Os projetos devem atender a toda legislação específica nos níveis federal, estadual 
e municipal, assim como às normas técnicas pertinentes da ABNT; 

74.3.8. Os projetos deverão ser entregues de forma impressa e por meio magnético. Os 
arquivos dos projetos deverão estar em formato “dwg”e os elementos de projeto tais 
como mobiliários, cotas e texto deverão estar separados e organizados por 
camadas ou layers. 

75. As especificações técnicas deverão considerar as condições locais em relação ao clima e técnicas 
construtivas a serem utilizadas. 
76. As especificações técnicas não poderão reproduzir catálogos de um determinado fornecedor ou 
fabricante, a fim de permitir alternativas de fornecimento. 
77. As especificações serão elaboradas visando equilibrar economia e desempenho técnico, 
considerando custos de fornecimento e de manutenção, porém sem prejuízo da vida útil do componente da 
edificação. 
78. As especificações técnicas poderão incorporar informações de interesse, detalhes construtivos e 
outros elementos necessários à perfeita caracterização, inclusive catálogos e manuais que orientem a 
execução e inspeção dos serviços, desde que sejam atendidas as condições estabelecidas nas Práticas. 
 

ESTIMATIVA DA DESPESA 

 

79. O valor máximo aceito pelo município para a prestação global do serviços é de R$ 71.833,33 (setenta 
e um mil oitocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), sendo desclassificada a proposta que for 
apresentada com valor superior. 
 

 
 

MARCELO SILVA BORGES PARREIRA 
PREGOEIRO 

 
 
 

CARLYLE SEVERINO FILHO 
Dir. Dpto. Municipal de Planejamento 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHATÃ 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2019 
Data da Abertura: ___/07/2019 
Horário: 15h:00min 
 

A empresa _______________________________________________________ estabelecida na 

________________________________________, inscrita no CNPJ sob n° 

________________________________, vem através desta apresentar proposta financeira para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS 

BÁSICOS, EXECUTIVOS E COMPLEMENTARES PARA CONSTRUÇÃO DE PARQUE 

TURÍSTICO INTEGRADO AO VERDE E A CIDADE, EM ATENDIMENTO AO   CONVÊNIO 

870890/2018, conforme abaixo discriminado: 

 

Item Quant Uni Descrição 
Valor 

Unitário  
Valor 

Global  

01 01 SV 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE 

PROJETOS BÁSICOS, EXECUTIVOS E 

COMPLEMENTARES PARA CONSTRUÇÃO 

DE PARQUE TURÍSTICO INTEGRADO AO 

VERDE E A CIDADE, EM ATENDIMENTO AO   

CONVÊNIO 870890/2018, A SER REALIZADO 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES TERMO DE REFERÊNCIA, 

ANEXO I, DO PREGÃO 033/2019. 

  

 

O valor global da presente proposta é de R$____________ (____________________).  

 

Apresentamos nossa proposta para o cumprimento do objeto do referido Processo licitatório, pelos preços 

unitários e total aqui definidos, declarando que neles encontram-se incluídas, além do lucro, quaisquer 

vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações previdenciárias, fiscais, 

comerciais, trabalhistas, tarifas, seguros, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que 

venham a incidir sobre o objeto desta licitação;  

 

Declaramos que o prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data 

para a entrega das propostas conforme art.64, § 3º, da Lei nº 8.666/93 e art. 6º da Lei nº 10.520/2002;  

 

Declaramos ainda que, estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e nos 

seus respectivos anexos, estando plenamente cientes das obrigações e responsabilidades nele 

estabelecidas.  

 

Depois de homologado o resultado, nos comprometemos a assinar o CONTRATO, no prazo determinado no 

documento de convocação.  

 

Propomo-nos a cumprir o estabelecido e aceitamos as condições de pagamento conforme determina o 

Edital.  
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Informar: nome, dados pessoais (CPF e Identidade), endereço, telefone, e-mail (se houver), da pessoa 

indicada para assinatura do Contrato:  

 

____________________., ______de ______________________de 2019. 

 

 (nome e assinatura do representante legal da licitante) 

 

 

 

Obs: Utilizar papel com timbre da empresa ou apor carimbo padronizado da empresa. 
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ANEXO III – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

A empresa ........................................., localizada na .................................................., nº .........., inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº ......................................., neste ato representada 

por ........................................., inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física sob o nº ..............................., 

residente e domiciliado(a) à ...................................................., na cidade de 

.................................................../........,CREDENCIA (a)Sr(a). ............................................., 

(nacionalidade), (estado civil), inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física sob o nº ...................................., 

residente e domiciliado(a) à ............................................................, na cidade de 

............................................/.......,a participar do Pregão Presencial nº ___/2019, a quem outorga poderes 

para rubricar propostas das demais licitantes, efetuar lances, assinar atas e documentos, interpor 

recursos e impugnações, receber notificação, tomar ciência de decisões, recorrer, desistir da 

interposição de recursos, acordar, transigir, enfim, praticar todo e qualquer ato necessário à perfeita 

representação ativa da outorgante no procedimento licitatório em referência. 

 

_____________ - MG, ___ de ______________ de _______. 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs.: Utilizar papel com o timbre da empresa ou apor carimbo padronizado da empresa. 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART. 27, INCISO V, DA LEI Nº 

8.666/93 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

A empresa (informar a razão social da licitante), inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, por meio 

de seu representante legal, o Sr.  __________________________, portador do RG nº ___________, 

DECLARA, sob as penas da Lei, para fins de atendimento ao disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal 

nº 8.666/1993 que: 

 

a) Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

b) Não emprega menor de dezesseis anos, ressalvado os maiores de quatorze anos e na condição de 

aprendiz. 

 

 

___________________ - MG, ___ de ________________ de _____ 

 

 

 

 

________________________________________ 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs.: Utilizar papel com o timbre da empresa ou apor carimbo padronizado da empresa. 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTOS E DEMAIS 
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DECLARAÇÃO  
 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO  
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/2019.  
 
Declaramos, sob as penas da lei, que está proponente não incorre em quaisquer das seguintes situações: 
 

a) Ter sido declarada inidônea por ato do Poder Público; 

b) Ter sido apenada com suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, nos últimos dois anos; 

c) Impedida de licitar, de acordo com o art. 9º da Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações. 

d) Para atender à orientação do TCU - Acórdão 2136/2006/TCU/1ª Câmara, de 01/08/2006, ata nº 

27/2006, que nossa Empresa não possui sócios em comum, endereços idênticos e/ou indícios de 

parentesco, com as demais licitantes presentes, ou das que se fazem representar no momento do 

credenciamento.  

e) Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e 

nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos e 

declaramos ainda, estar ciente que a falta de atendimento a qualquer das exigências constante do Edital e 

seus anexos, ensejará aplicação de penalidade a Declarante. 

f) Declaramos ao pregoeiro e a equipe de apoio que esta empresa não tem nenhum acordo, ajuste ou 

favorecimento por parte do Chefe do Poder Executivo ou mesmo de algum Servidor Público Municipal.  

 

Nos termos do art. 55, inc. XIII da Lei n. 8.666/93 e suas alterações comprometemo-nos a informar a 

ocorrência de fato superveniente impeditivo da habilitação e qualificação exigidas no edital. 

 

 
________________________________________ 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 

Obs.: Utilizar papel com o timbre da empresa ou apor carimbo padronizado da empresa. 
ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
_____, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
GURINHATÃ, E A 
EMPRESA_________________________. 

 
Por este INSTRUMENTO DE CONTRATO que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE GURINHATÃ-
MG., dotado de personalidade jurídica de direito Público, com sede administrativa na Prefeitura Municipal de 
Gurinhatã-MG, sito na Av. Getúlio Vargas, 925, Centro – CEP: 38.310-000 – Gurinhatã-MG, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, WENDER LUCIANO ARAUJO SILVA, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado nesta cidade à Rua Joaquim Severino da Silva, 140, Centro, CEP: 38.310-000, Gurinhatã-MG.,  
inscrito no CPF sob nº 849130536-04, RG MG-421.230.240 SSP/MG, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado, ____________________, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o número 
_________________________ , com sede na __________________ neste ato representado por 
___________________________ CPF ______________________, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o presente CONTRATO para prestação de serviços adiante 
discriminado. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
1.1 - A presente contratação decorre do processo licitatório, sob a modalidade de Pregão Presencial nº 
_____/2019, realizado em __/___/_____, nos termos da Lei nº. 8.666/93, conforme consta do processo 
municipal nº. ______/2019. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E ESPECIFICAÇÕES 
 

2.1 -DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE 

PROJETOS BÁSICOS, EXECUTIVOS E COMPLEMENTARES PARA CONSTRUÇÃO DE 

PARQUE TURÍSTICO INTEGRADO AO VERDE E A CIDADE, EM ATENDIMENTO AO   

CONVÊNIO 870890/2018. 

 

Parágrafo único – Integram esse Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de Referência e 

a Proposta apresentada pela CONTRATADA, ambos anexos a este no Processo Licitatório nº ____/2019, 

Pregão Presencial 033/2019. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1 - As despesas com o presente contrato correrão a conta do recurso financeiro, alocado nos orçamentos 
vigentes, nas seguintes dotações: 
  
02.12.18.541.0005.1035 - CONSTRUÇAO DE PARQUE TURISTICO NATURAL - 4.4.90.51.00 - OBRAS E 
INSTALAÇÕES – FICHA 320  - 124 - 124 - Transferências de Convênios Não Relacionados à Educação, à 
Saúde nem à Assistência Social. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 
 
4.1 - O valor global deste contrato é de R$ XXXX (__________________), decorrente dos serviços 
descritos na Cláusula Segunda Objeto deste Contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
5.1-  O pagamento será efetuado, em 3 (três) parcelas, mediante crédito em conta-corrente até o 5º (quinto) 
dia útil após o atesto do documento de cobrança e cumprimento da perfeita realização dos serviços e prévia 
verificação da regularidade fiscal da licitante vencedora.  Atesto este que se dará através da aprovação da 
documentação recebida pela GIGOV e conseguinte autorização de desbloqueio, e demais condições 
constantes no Anexo I, Termo de Referênia/Projeto Básico do Pregão 033/2019. 
 
5.2 - Não haverá sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
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5.3 - O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura. 
 
5.4 - O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
 
5.5 -  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 
 
5.6 - Para liberação dos pagamentos a contratada deverá apresentar juntamente com as notas fiscais as 
certidões de regularidade para com o INSS, FGTS, Fazendas Federal, Estadual, Municipal da sua sede e 
Trabalhista. 
 
5.7 -  Com base no artigo 65, parágrafo 1º da Lei Federal N.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, a Prefeitura 
Municipal de Gurinhatã poderá fazer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) no 
valor da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE 
 
6.1 – Além das obrigações constantes no ANEXO I, TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO do 
Pregão 033/2019,  são obrigações da CONTRATADA: 
 
6.1.1. Prestar o serviço com qualidade e eficiência, dentro dos padrões e prazos pactuados. 
 
6.1.2. Será responsável pelos pagamentos dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes de execução do contrato, conforme art. 71 e seus incisos, da Lei nº 8.666/93, e suas alterações; 
 
6.1.3. Desempenhar com zelo e presteza os serviços, objeto deste contrato, atentando para as normas 
técnicas profissionais que lhe forem aplicáveis; 
 
6.1.4. Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo advindo da má execução do objeto contratual 
perante terceiros, isentando a CONTRATANTE de qualquer ônus os encargos a esse título. 
 
6.1.5. Compete ao CONTRANTADO efetuar, nos prazos previstos em lei, por sua conta e responsabilidade 
todos os pagamentos de tributos federais, estaduais e/ou municipais de qualquer natureza, incidentes sobre 
quaisquer serviços cobertos por este Contrato, ficando estabelecido, como condição que, o 
CONTRATANTE é isento de quaisquer falhas ou atrasos no recolhimento de impostos de sua 
responsabilidade. 
 
6.1.6. Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução deste Contrato, durante toda a 
sua vigência, a pedido da Administração Municipal; 
 
6.1.7. Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou terceiros, por si e/ou seus prepostos; 
 
6.1.8. Responder pelo ressarcimento de danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa possibilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
 
6.1.9. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA: A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, 
fiscais, securitários e comerciais não transferem à Administração Pública a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 
 
6.2 - Além das obrigações constantes no ANEXO I, TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO do 
Pregão 033/2019, são obrigações do CONTRATANTE: 
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6.2.1. Atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo término da prestação de serviço do objeto desta licitação. 
 
6.2.2. Aplicar à contratada penalidades, quando for o caso. 
 
6.2.3. Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do Contrato. 
 
6.2.4. Efetuar o pagamento à Contratada conforme estipulado na CLÁUSULA QUARTA deste contrato. 
 
6.2.5. Comunicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto 
contratual, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 
 
7.1 – Sem prejuízo das penalidades constantes no ANEXO I, TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO 
BÁSICO do Pregão 033/2019, pela inexecução parcial ou total do contrato, O CONTRATANTE poderá 
aplicar a CONTRATADA, garantida a prévia defesa, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da intimação, as 
seguintes sanções, sem prejuízo da Rescisão Contratual: 
 
I – Advertência; 
 
II – Multa de 2 % (dois por cento) sob o valor total do Contrato/Nota de Empenho; 
 
III – Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos; 
 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada, com base no item III; 
 
7.2 -Se o valor da multa não for recolhido pela CONTRATADA, será automaticamente descontado do 
pagamento a que fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da CONTRATADA, o valor 
devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Gurinhatã - Minas 
Gerais e cobrado judicialmente; 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
8.1 - O presente contrato vigorará  da data de sua assinatura até o dia 31/12/2019, podendo ser prorrogado, 
de acordo com Artigo 57 c/c 65 da Lei 8.666/93 e desde que ocorra motivo justificado a critério do 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
9.1 - A fiscalização do cumprimento do objeto deste pacto ficará a cargo do Departamento Municipal de 
Administração, através de Sua  Diretora  ou servidor indicado por ela ou pelo Prefeito Municipal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA– DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 
 
10 - Caberá, ainda, ao CONTRATANTE, providenciar a publicação do presente contrato, em obediência ao 
disposto no art. 61, parágrafo único da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 
 
11.1 - Constituem motivos para rescisão do contrato: 
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I – o não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais especificações e prazos; 
 
II – a paralisação da Prestação de Serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
 
III – a subcontratação total ou parcial do seu objeto; 
 
IV – a decretação de falência; 
 
V – a dissolução da sociedade; 
 
VI – a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato; 
 
VII – razões de interesse público; 
 
VIII – a supressão, por parte da Administração, do total previsto no contrato, além do limite permitido no 
§ 1.º do art. 65 da Lei n.º 8.666/93;  
 
IX – a suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo; 
 
X – o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
 
XI – a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato; 
 
11.2 - A rescisão do contrato poderá ser: 
 
I – Determinada unilateralmente e escrito do CONTRATANTE, nos casos previstos nos Arts. 77, 78 e 79 da 
Lei nº. 8.666/93 e alterações; 
 
II – Amigável, por acordo entre as partes, mediante formalização de aviso prévio e com antecedência; 
 
III – Judicial, nos termos da legislação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO E CASOS OMISSOS 
 
12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Ituiutaba - Minas Gerais, para dirimir eventuais dúvidas ou questões 
emergentes oriundas do presente Contrato. 
 
12.2 - Nos casos omissos serão aplicadas as regras da Lei 8.666/93 e suas alterações, os princípios do 
Direito Administrativo e Constitucional e os princípios Gerais dos Contratos. 
 

E, por estarem de comum acordo, firmam o contrato em 03 (três) vias, juntamente e na presença de 
duas testemunhas idôneas. 

 
GURINHATÃ - MG, ____  de ___________________ de 2019. 

 
 
 
 

WENDER LUCIANO ARAÚJO SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
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XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1ª___________________________________ 
 
 
2ª___________________________________ 
 

 

 

 

 


